
INDICAÇÃO Nº 
715
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à liberação de recursos financeiros, para pavimentação de diversas ruas, conforme pedido da CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, do Município de CRUZEIRO. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Vereador DAVI MOTA COSTA, preocupado com o bem estar da população em geral, dos transeuntes que por ali trafegam diariamente, bem como, com o trânsito de veículos de passeio, de carga, e coletivos existentes nas ruas Manoel de Souza Pinto, Walter Pires Lemos, Manoel dos Santos, e Leonina Garcia Sarmento, localizadas na Vila Pontilhão, através de Requerimento Nº.1004/07, de 22 de Outubro de 2007, enviado à este gabinete, solicita junto aos órgãos competentes a fim de que o referido pleito seja efetivado, à liberação de recursos financeiros, para a pavimentação das mesmas.

Assim sendo, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.  

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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